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ATOS DO PREFEITO
DECRETO N° 6.814 /2010 
De 18 de fevereiro de 2010.

Aprova o Cronograma Mensal de Desembolso 
do Município para o exercido financeiro de 2010

O PREFEITO DO M UNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado 
da Paraíba, usando das suas atribuições legais, de acordo com o art. 8° da Lei n° 101, de 04 de 
maio de 2000 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

DECRETA:

Art. l°) -  Fica aprovado o Cronograma Mensal de desembolso do 
Município para o exercício financeiro de 2010, conforme os valores fixados no orçamento, na 
forma dos anexos a este decreto, no total de R$1.242.720.460,00 (hum bilhão, duzentos e 
quarenta e dois milhões, setecentos e vinte mil, quatrocentos e sessenta reais).

Art. 2°) -  A programação da despesa distribuída por este decreto 
poderá ser alterada durante o exercício, observados limite da dotação e o comportamento da 
receita.

Art. 3°) -  Na execução do orçamento deverá ser observado o 
equilíbrio entre a receita e despesa, na hipótese da receita não comportar a realização da 
despesa, ao final de um bimestre, serão tomadas as medidas de limitação de empenho, de acordo 
com o disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 4°) -  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação 
são revogadas às disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSO A -PB, 18 de fevereiro de 2010.

PREFEITURA M UNICIPAL DE JOAO PESSOA  
S EC RETAR IA  DE FINANÇAS  

C RO NO G R AM A  DE DESEM BO LSO M ENSAL ■ EXERCÍCIO  2010
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Desctjçâo Total Janiira Fftvmríiro Março Abril Maio Junho JUIto Agosto S#tsmbro Oulubro Núv*mbto D*2«íibrij

EXTENSÃO RURAL 25.000 2.505 1.&03 1.890 1.603 2.183 2.233 1.775 1.970 1.670 2.135 2.110 2.025

PROMOÇÃO COMERCIAL 60 QD0 €.012 4 555 4 536 4.326 5 233 5.358 4.260 4,728 4.403 5 124 5.064 6.300

PROM QÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL 1,408 eoo 141 142 107 194 103,490 101 560 122,971 125,733 100,011 110.990 105-363 120.294 113.836 147.903

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 4 000 401 3CW 302 263 349 357 234 315 299 342 333 420

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2fi.012.S29 2,oo6..ees 2 131.775 2.117.770 2:019.725 2.445.520 2:501.546 1.988.011 2.207.411 2 005:350 2.392.296 2.364.203 2.ÍM1.347

ADMINISTRAÇÃO GERAL 7.080 506 709 d€7 538 827 535.286 510 504 £18.128 632 239 502 716 567.944 529 622 604.675 597 695 74 3 4 53

ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 8,131.000 314,725 S18 769 614,704 586 245 709.836 726 093 577,301 640.723 608.199 694,3B7 636 266 363.755

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 476.000 47.695 35.224 35.956 34.320 41.555 42.507 33.795 37.509 35.505 40.550 40.174 49.980

ASSlÊTÉNClA AO PORTADOR OE DEFICIÊNCIA £40.000 04.16« 53 92-i 63.504 6D.5&4 73 332 75 012 59.640 66.1*2 62 &32 71.736 70.896 06.200

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 10 M S  .323 T.050.645 804.021 790.736 76J.76C «22 353 EH3 4&3 750.138 632.£-=7 700.266 &C2.279 891.7Î3 1,109.359

DEFESA ClVJL 330.000 39.075 29.579 29.434 26.115 34.047 34.62? 27.590 30732 29.172 33.300 32.916 40.950

DIREITOS INDIVIDUAIS. COLETIVOS E DiFUSOS 330.000 53.106 40.333 40.003 36.213 46.269 47.329 37.530 41.764 39.544 45.202 44.732 55.650

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 5.037.645 504.772 383.365 300.046 363.214 439.786 449.652 357.673 396.9Ê6 376.815 430.215 425.177 526.953

DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E TE 882.181 00.395 87.134 66.693 63.61)5 77.014 70 779 62.636 69.516 65.937 75 333 74 456 92.629

ENSINO PROFISSIONAL 1.I89.43S 119.1 &€- 90 520 B9 925 85.762 103.842 106.221 84 453 93.731 83 973 Í01.582 100.393 Í24.396

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMSIENTAL 466-423 46,73« 35.495 35.262 33,629 40 719 41,352 33,113 36,754 34 333 39-833 39.366 43,974

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 2.499.556 250456 190.21S 100966 180.210 215.211 223.210 177.468 106/965 160.907 213.462 210.963 262 453

COMÉRCIO E SERVIÇOS 9.921 662 994 Í5Ü 755.033 750.077 715.351 •066.160 330.004 704.437 7OT.026 742.140 &J7.309 837.367 1.W1.773

COMERCIALIZAÇÃO 6.285 164 625 773 478 301 475.156 453.160 548.695 561.265 446.247 495.271 470 130 536.753 530.463 669.942

PROMOÇÃO COMERCIAL 7.50D 752 571 597 541 655 670 533 591 551 641 633 788

SERVIÇOS FINANCEIROS 5.00D 501 361 378 361 437 447 355 394 374 427 422 525

TuRlSMO 3.623.968 363.124 275.786 273.973 261.2üD 316 374 323 622 257.303 285.570 271.074 309.409 305.865 360.519

COMUNICAÇÕES 9.435.093 945.697 71S.239 713.520 6S0.4S? 623.946 842.622 070.105 743.722 705.070 606.014 796.575 991.000

COMUNICAÇÃO SOCJAL 9.43S.09S 546.537 715.239 713.S20 6S0.4S7 S23.946 842.622 070.105 743.722 705.970 606.014 796.575 991.000

CULTURA 10 ..005.788 1.002.740 S22.320 616.918 779.097 M3.345 954.957 767.211 651.495 808.273 •922.814 912.005 1.134.608

ADMINISTRAÇÃO GERAL 7 13.850 71.528 5fl 32s 53 967 61 4ÊS 62.319 83.747 50 633 56.251 S3 398 60.963 60 249 74,954

DIFUSÃO CULTURAL 9.725.933 974.539 740 144 735.281 701.240 B49.074 368.526 690.542 766,404 727 500 330.595 820.369 1.021.223

ENSINO FUNDAMENTAL 30 000 3.006 2233 2 263 2.163 2 6*9 2,679 2.130 2 364 2,244 2.562 2.532 3.150

PATRIMÓNIO HISTÓRICO. ARTÍSTICO EAR-QUEt 300.000 30.060 22-330 22.000 21-630 26.190 26.790 21 300 23.640 22 440 25.620 25320 31.500

SERVIÇOS URBANOS 36 000 3.607 2.7*} 2.722 2.596 3.143 3.215 2.556 2.837 2603 3.074 3.030 3.700

DESPORTO E LAZER 4.551.131 456.029 346 346 344.070 328.141 397.319 406.421 323.135 35B.634 340.429 306.672 384 121 477.375

ADMINISTRAÇÃO GERAL 664 .369 88.616 67.302 6.6.&60 63.764 77.207 78.976 62.792 69.690 66 152 75.527 74.842 92.861

DESPORTO COMUNITÁRIO 336$,602 367 414 279-W4 277 210 264.376 320.112 327,445 260.343 288.944 274 277 313.145 309.478 385-014

DIREITOS DA CIDADANIA 1 ,934,909 19« ,392 149.536 148.553 141,676 171.544 175.474 139,514 154.841 146,931 167,310 165.845 206.324

ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.000 100 76 76 72 07 30 71 79 75 05 64 105

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 170 000 17.034 12.937 12.352 12.257 14.041 15.181 12.070 13.396 12.716 14.5-TO 14.348 17.350

CONTROLE EXTERNO 3.000 301 228 227 216 262 263 213 236 224 256 253 3tS

DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 1.701.989 178 555 135.809 134 71S 123.481 165 563 159.132 126.621 140.421 133 293 152.132 150.400 187 109

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 9.ooo 902 685 6&0 649 7“6 804 Ë39 709 673 765 760 945

EDUCAÇÃO 237.439.217 22.733.410 17.306.124 17.1&4.4Û5 -r 6.390.368 19.865.444 20-310 322 15.146.164 17.322.210 17.012 453 19.423.309 T&.195.670 23.081.l i f t

ADMINISTRAÇÃO GERAL 7 274 925 72« .947 553.622 S49.9&4 524.522 635.101 64S651 S16.S2C 573.264 544 1&4 821.279 614.004 763.867

a l ím ê n t a ç ã o  e  n u t r iç ã o &.500.500 651.350 494.-6S5 491.438 466.086 567.494 S50.49S 461.?3S 512.235 4&£.23? 555.''43 548.042 082.553

ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 150.000 15.030 11.415 11.340 10.815 13.C&9 13.395 10.550 11.320 11.220 12 310 12.060 15.750

DESPORTO COMUNITÁRÍO 728.000 72.946 55.401 55.037 52.489 E7.J5J 65.010 51.699 57.366 54.454 52.171 61.443 75.440

DIFUSÃO CULTURAL 3.967.000 898.493 692.3.R-3 677 505 W6.521 732.31 £■ 600.753 636 6?7 706 600 670732 765 782 756.615 041.535

DtFUSÁO DO CONHECIMENTO CJENTlFICO E TE 5 839.830 659.399 600.391 497 511 474,478 574.606 507.668 467.239 518 569 492.246 562 003 555.422 690.987

DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 35,WO 5.507 2.664 2,546 2 524 3,056 3.126 2.485 2,759 2.618 2,989 2 954 ■3675

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS •*,•873,000 468-235 355-515 353 279 336.923 407.953 417,299 331,793 368.232 349,540 399 074 394.401 490-665

EDUCAÇÃO ESPECtAL 173.360 17.371 13.193 13.196 12.499 15.134 15.4SI 12.309 13,661 12:967 14.305 14.632 18.203

EDUCAÇÃO INFANTIL 4. 352.061 436.077 331.192 329 010 313.704 379,635 363.639 305 996 342 942 325.534 371.066 367.314 450966

ENSINO FUNDAMENTAL 1S7.S59.541 16.S23.526 14.296.111 14.202.161 13.544.073 16.400.136 ie .77S.857 13.336.027 14.803.332 I4.0S1.M4 10.043.206 15.6SS.345 19.725.252

PATRIMÔNIO HISTÓRICO. ARTIST1CO E ARQUE< 145.DM 14.529 11.035 10.952 10.455 12.659 12.949 10.295 11.426 10.646 12.363 12.238 15.225

ENCARGOS ESPECIAIS 34.B6D.361 3.472.970 2.637.655 2.520.325 2.499.013 3.025.651 3.095.172 2.460.867 2.731.236 2.592 596 2.959.997 2.925.336 3.039.340

ADMINISTRAÇÃO GERAL saoao 5.311 4.033 4 007 3.821 4.627 4.733 3.703 4.176 3.964 4 526 4.473 5 565

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 1 3G4 495 133.728 106.121 105.424 100.543 121.739 124 528 »».009 103.886 104 505 119.090 117.695 146.422

PREVIDÊNCIA BÃSlCA & 0CH5 901. S00 664.900 eao.400 64 6.900 765.700 503.700 639.000 709.200 573.200 708.500 759.000 945.000
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Destripo Ttíal Jamslio Fevifslro Março Abril MaiO Junho JUlho Agosto S«t«mbrci Outubro Novembro DMStrtbra

PREVIDÊNCIA tJO REGIME ESTATUTÁRIO 10.000.000 1.002.000 761.000 756.000 721.000 373.000 553.000 7(0.000 733.000 74S.ÍHM «54.000 644.000 1.050.000

PREVIDÊNCIA ESPECIAL 3.500 0C0 350 700 266 350 ,264.600 152 350 30S.E5D 312 550 24B.500 275.800 261 .SM 208.500 295.400 367.500

SERVIÇO DA DIVIDA INTERNA 10.712.666 1.073.431 615.251 305.394 772.333 935.235 356 eei 760.613 544.175 601.324 514.860 904.168 1.124.653

ENERÜt* 6.99&.000 S01.600 664 m eec.240 6+6 756 785.S25 806 521 636 653 700.042 673.05Ú 766.420 759.431 944.790

CONSERVAÇÃO DE ENERÔ1A 5.500.000 551.100 416.550 416.S00 396.550 430.ISC 431.150 390.500 433.400 4I1.41M 465.700 464.200 577.500

ENERGIA ELÉTRICA 3.496 000 350.S00 266 198 264.440 252 206 305.375 312 371 246.350 275.642 261 .'ÔSÍI .206.720 295.231 367.290

GESTÃO AM&ÍENTAL 7.532.15-3 754.722 573.197 569.431 543.066 657.557 «72.621 634.733 583,534 563405 643 246 635.714 790 876

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.&8&.153 255.513 227.475 225.930 215.513 260.053 266.531 212.Ü3G 235.645 223.ÊfciD 265.27-1 252.295 313.361

CONTROLE AMBIENTAL 1.363.000 139.078 105.627 104.933 100.075 121.172 123.948 55.548 109.374 103.522 118.535 117.147 145.740

INFRA-ESTRUTURA URBANA 150 000 16.030 11 415 11.34C 10.816 13.095 13.306 10.650 11.620 11.220 12.610 12.660 15.750

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 635.000 63.667 63.544 63.126 60.204 72.69S 74.566 5 9.285 65.796 62.453 71.30S 70.474 87.675

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 2.135 CC0 213.927 152.474 161406 153.934 166.386 190.656 161.555 169.233 159.696 182.-329 186.194 224.175

RECUftSOS HlORtCOS 20 000 2.004 1.522 1.512 1.442 1746 1.766 1.420 1.576 1.496 1.706 1JBS 2.t00

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 15 000 1.503 1 142 1.134 1 082 1.310 1.340 1.065 1 182 1.122 1.261 1.288 1.575

HABITAÇÃO 30,174,3-27 -3.023.Sf9 2,296,304 2.281.21-7 2,175,605 2.634,232 2.594.612 2,142,413 2,377,776 2,257,077 2 57®. 030 2,546.755 3.168,357

ADMINISTRAÇÃO g e r a l 1.000 100 76 7« 72 «7 36 71 79 75 35 84 105

ASSISTÉNCIA COMUN1TÀR IA 530 550 53.106 40.333 40.063 33.213 45.269 47.323 37.630 41 764 39.644 45 262 44.732 55.650

HABITAÇÃO URBANA 21.635327 2,167.700 1,64«,334 1 635,517 1,559,799 1,338.633 1.931.901 1.536.002 1 704 746 1.618.210 1 847-529 1,«25,895 2 271,552

INFRA-ESTRUTURA URBANA 9.010.000 €02.602 eoe.&ei 606 666 577.521 699 273 715,293 663.710 631 188 509.143 684 054 676.044 341.050

PREVIDÊNCIA SOCIAL 31.456.637 3.162.175 6.199.017 6.153.266 5.873.182 7.1T1.356 7.274574 5.763.577 6.416.966 6.693.121 6.956.565 6.675.126 3.553.17&

ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.603.720 461.293 350.^3 343.04t 331.923 401.906 411.112 326.8S-Í 362.773 344.359 393.155 369.554 483.391

ASS ISTÊNCIA HOSPITALAR E AU &ULA.TOR IAL 175 067 37.644 13 324 13 23? 12 624 1 S.2a5 15.635 12.431 13.707 13.037 r4.&52 14.777 18.364

OUTROS ENCARGOS ESPECJAlS 314.000 31.463 23.355 23.7:-5 22.639 27.412 23.040 22.294 24.743 23.487 26.616 26.502 32.970

PREVIDÊNCIA BÁSICA 3.316.333 332.302 252.377 250.7f9 239.112 269.521 296.153 236.4E-S 261.333 246.066 283.220 279.903 348.221

PREVjDÊN c ia  d o  r &g i m e  e s t a t u t á r  IO 73.049 S42 7.310.574 5.555 078 5.522.553 5.266 870 6.377.234 6.523.333 5.166.525 5.756.3T2 5.464.113 6.238.436 6.165.390 7.670.212

RESERVA DE CONTINGÊNCfcA 1200CKJ 12.024 9.132 9.072 8.652 10476 10716 9.520 9,456 «976 10.248 10,128 12.600

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 120 500 12.024 9.132 9.372 8.652 10.476 10716 «.520 0.456 «976 10 243 10.128 12.600

SANEAMENTO 13 .735.500 1.381.257 1.049.039 1.042.14« 993.-899 1.203.431 1.231.001 678.735 1 088.258 1.031.118 1.177.239 1.163.454 1 447.425

SANEAMENTO B AS IÇO URBANO 13-735 500 1.381 257 1,CMS,039 1.042 146 993.-099 1.203,431 1,231 001 978.735 1 OSS 258 1.031.118 1.177 239 1,163 454 1 447.425

SAÚDE 390.282.754 3&.1C6.333 29.7D0.513 2S.606.377 23.139.3S7 34.071,635 34.952.251 27.710.07« 30.754.282 20.193.151 33 330.148 32.039.«65 40.979.690

ADMINISTRAÇÃO GERAL 76.153.514 7.631 033 5.79-5.663 5 7S7 584 5.491.029 £.£43.630 @.£00.955 5.407,254 6 001.291 5,696.657 6.503.937 6.427.779 7.996 644

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 241.560 24.204 13.333 16.262 17.416 21.066 21.571 17.151 19.035 16.069 20.62“ 20.383 25.364

ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 & 0
ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 342.600 34.349 20.037 25.S16 24.716 29.926 30.612 24.339 27.013 25.641 29.275 23.932 35.994

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATOR1AL 201.402.944 20 160.576 15.326 764 15 226.063 14.521 152 J7.562.477 17.965 283 14.209.609 15.670.562 15.064.94ÍI 17.139.611 16.996.406 21 147 300

ATENÇÃO BASlCA 76.120.100 7.627.234 5.732.740 5.764.660 5.433.269 6.645.265 6.797.526 5.404.527 5.998.264 5.693.793 6.500.667 6.424.536 7.992.611

COMUNICAÇÃO SOCIAL 202 000 20.240 15,372 15-271 14.564 17.635 18 039 14,342 15918 15,110 17.261 17 049 21210

CONTROLE AMBIENTAL 2.636.14ÍI 284 362 215 562 214.563 204 630 247.77 D 253.446 2O1.&G0 223.645 212.2&3 242.377 239.533 298.005

CONTROLE EXTERNO 74.060 7.415 5.631 5.594 5.336 6.460 6.606 5.254 5 631 5.535 6.320 6.246 7.770

CONTROLS INTERNO 389.000 33.978 23.603 29.406 23.047 3355C 34.736 27.913 30.663 29.097 33.221 32.832 40.645

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 3.197.416 320.331 243 324 241.725 230.534 279.135 285.529 227.017 251.957 239.167 273.055 259.562 335.729

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 450.000 46.000 34 245 34.020 32 445 39.265 40.165 31.953 35.46P 33.660 38.430 37.380 47.250

p l a n e j a m e n t o  e  o r ç a m e n t o 167.000 15.731 11.343 11.66& 11.320 13.705 14.020 11.147 12.372 11.744 13.406 13.251 16.465

PREVJDÉNCIA BÁSICA 2.050.000 295.690 2244 95 223 020 212.695 257 535 263.435 200-dBC 232 460 220,eeo 251 íi30 24«.9«Q 309-750

PROTEÇÃO E b e n e f íc io s  a o  t r a b a l h a d o r 1.315.«06 131.844 105.133 99-475 94.570 114.375 117.501 &J.422 103 686 96422 112 370 111.064 136.160

SERVIÇOS FINANCEIROS 15 000 000 1.503.000 1.141.500 1,134.050 1.081.500 1 355 500 1 339.500 1.035.000 1.182 000 1.122.000 1.281.000 1.266.000 1 575 005

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 5,758.260 576.978 433,204 435-324 415,171 552-693 514.213 458 838 453,751 430,716 491 755 485,997 604,617

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 45000 4.509 3.425 3.402 3.246 3929 4.019 3.195 3.546 3 366 3.343 3-798 4.725

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA 2 246.550 225.104 170.962 169 839 131.976 196 12J 200.S17 159.505 177 028 188.042 191.855 169.609 235.688

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 1.393.672 139.646 105.053 105.352 100434 121.566 124.455 »6.951 109.321 104.247 119.020 117.626 146.336

SEGURANÇA PÚBLICA 6.721.116 073456 511.477 503.117 464.533 566.754 600.196 477.199 529.624 502.740 573.933 567.262 705.717

ADMINISTRAÇÃO GERAL 5.673.566 568 403 431 760 428 S23 409 066 495.304 506.651 4Ü2.É25 447.079 424.384 484.524 476.651 595.727

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 73.992 7.414 5.631 5.S&4 5.335 6.460 6.607 5.253 5.631 5.535 6.319 6.245 7 769-

INFRA-ESTRUTURA URBANA 100.000 10.020 7.610 7.560 7.210 3.730 6.930 7.100 7.660 7.480 8.540 8.440 10.500

POLICJAMENTO 763.540 76.505 57 344 S6.D&& 54 330 65 764 67.291 53.501 59.37& 56.365 64.352 63.599 79.122

TELECOMUNJCAÇÕES 120.000 12.024 9.132 9.07? 8.652 15473 10 716 6.520 9458 6.97S T0 248 10.128 12 650

TRABALHO 13.815.057 1.384.269 1 051.325 1 044.413 993,066 1,205,054 1.233-635 930.889 1.088 526 1 033,366 1.179,806 1.165.991 1 450 581

ADMINISTRAÇÃO GERAL 150.000 16-030 11415 11.340 10.815 13.095 13.395 10.650 11 820 11.220 12.&T0 12.660 15-750

EMFREGABILIDADE 13 241 615 1 326.810 1.007.637 1.001 056 954.720 1.156.993 1.182.476 940.155 1.043 439 990.473 1.130 834 1.117.592 1 390 375

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 155.000 15 531 11,796 11.715 11,176 15,532 13.842 11,005 12 214 11,594 13,237 13,082 16.275

PROMOÇÃO COMERCIAL 180 000 18.036 13,69« 13-653 12,978 15,714 IS 074 12,760 14 134 13,434 15.372 15,192 18-955

PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 66.442 6.662 6.730 6.666 6.377 7 721 7.696 6.279 6 969 0.615 7.553 7.465 9.266

TRANSPORTE 43.260.000 4.333.650 3.291.325 3.269.700 3,113.325 3.775.725 3.862.225 3.070.750 3.406.100 3.235.100 3.693.550 3.650.300 4.541.250

ADMINISTRAÇÃO GERAL 6.850.000 686.370 521.2&5 517.850 493335 596.005 011.705 466.350 539.730 512.260 534.990 578.140 719.250

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 36.400.000 3.647.280 2.770 040 2.751 640 2 624 440 3.177 720 3.250.520 2.564.400 2.866.320 2.722.720 3.10&.5&0 3.672.160 3.822.000

TURISMO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

URBANISMO 106.053.045 10.627.016 6.071 017 8.017.S68 7.646.735 ô 255 867 9.470.963 7.530.121 8.357.374 7.933.142 9.057.357 8.951.299 11.136.095



Descrição Totai Janeiro Fevertiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Selemdro Outubro Novembro Dezembro

ADMINISTRAÇÃO GER A L 5.475.726 54S.66S 416.703 413.965 354,900 478.031 456.332 385.777 431.487 4D&.554 457.527 462.151 574.961

INFRA-ESTRUTURA U R B A N A 35 785.574 3.585.745 2.723.305 2 70S 412 2.580 162 3 124.107 3.196 678 2.540.797 2 819.927 2.676.783 3.055 114 3.020.328 3.767.617

P R E S E R V A Ç Ã O  E C O N S E R V A Ç Ã O  A^&IENTAL S.17M5Q 51«,951 5 & 4 , m 391.544 373,417 452 140 46249« 367 725 408.117 557/00 442 299 457,120 543 611

SERV1ÇQS U R B A N O S 59. £97 295 5.971 649 4.535.354 4 505.556 4/296.965 6.2D2.B44 5 322 038 4 231.406 4.696.257 4.457.878 5 039 S W 5.030.012 6.267.716

TURISMO 20,000 2.DW 1.522 1,512 1,442 1.74« >.786 1420 1 576 1 496 1705 1,938 2 ICO

0 0 0 0 9 0 0 C 0 0 0 D 0

0 a 0 a D 0 0 0 0 D 0 0 0

ESSÊNCIALA JUSTIÇA 100.000 10.020 7.610 7.566 7.210 6.730 8.630 7.100 7.850 7480 5.540 8.44D 10.500

TURISMO 1D0.000 10.020 7.610 7.500 7.210 a:730 e.sao 7 100 7.850 7.480 5 540 8.440 10.500

TOTAL 1.242.720.460 124.S20.S90 »4.571,017 «3,949.667 99,61*1,145 103,489.496 110.374,SÍ7 88.2aà.l5à S7.926.372 Ô2.Ô554S0 106,128.327 104.ftftS.&07 130.455648

h ís íf iS ÍiA sUVÁNIA  M TSlIA tlA  SILVA FARIAS 
Secretária das Finanças
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D EC R ETO  N° 6.815 /2010
D e 1 8 d e  fevereiro de 2010.

A prova a program ação da receita orçam entária 
do M unicípio para o exercício financeiro de 
2010.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado 
da Paraíba, usando das suas atribuições legais, de acordo com  o art. 13 da Lei de n° 101, de 04 
de m aio de 2000 e a Lei de D iretrizes O rçam entárias do M unicípio.

DECRETA:

Art. 1°) F ica aprovada a program ação da receita orçam entária 
do M unicípio estim ada no orçam ento para o exercício financeiro de 2010, desdobra em  metas 
bim estrais de arrecadação, na form a do anexo a este decreto, no  valor de R $  1.242.720.460,00 
(um  bilhão, duzentos e quarenta e dois m ilhões, setecentos e vinte mil, quatrocentos e sessenta 
reais), assim  distribuída:

Período Valor Previsto
1°B im estre R $ 205.460.189,72
2°B im estre R $ 194.855.576,24
3°B im estre R $ 209.769.076,47
4°B im estre R $ 194.068.145,86
5°B im estre R $ 196.040.116,64
6°B im estre R $ 242.527.355,06
TO TA L R$ 1.242.720.460,00

A rt. 2°) A s m etas bim estrais de arrecadação desdobradas 
p o r este decreto poderão ser revistas, considerando-se a tendência do exercício.

A rt. 3°) Este decreto entra em  v ig o r na data de sua 
publicação, são revogadas às disposições em  contrário.

Prefeitura M unicipal de João Pessoa 1 8 d e  fevereiro d e 2 0 1 0
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